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LE,tN" L23O|2O25

SÚtuula: Altera o Artigo 3" da Lei Municipal n"OO2l2013, que

Dispõe sobre a concessão de Vale Alimentaçáo aos Servidores da Câmara

Municipal de Nova Santa Bárbara, e dâ outras providências:

A Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, aprovou

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Ârt. 1" - Fica alterado o Artigo 3", da Lei Municipal n" O02/2013, que

passâ a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 3" - O Valor unitário do beneÍicio previsto nesta Lei será

reajustado no percentual de 11,65(onze virgula sessenta cinco por cento),

passando o beneficio a ser pago o valor de R$-480,20 (Quatrocentos e

Oitenta Reais e Vinte centavos) para todos os servidores do kgislativo

Municipal, a partir de 1" março de 2025.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 18 de Março de 2025.

CLAUDEMIR VATÉRIO
Prefeito Municipal


